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MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA GERAL

DECISÕESEMPROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS

ALICE ALESSANDRA ATAIDE JACOME, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96027.1/2023. Requerimento: Férias.
2024.1. Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 08/01/2024 a 27/01/2024 para o período
de 08/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cristina Seixas Graça - Salvador - Promotoria de Justiça
do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientificado(a).

ANA EMANUELA CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenador de Centro de Apoio - SIGA nº 40931.7/2023. Requerimento:
autorização de ausência justificada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/01/2024 a 18/01/
2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adalvo Nunes Dourado Júnior - Salvador
- CEDUC - Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - Coordenador, já devidamente cientificado(a). O afastamento
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4177/2023. Requerimento:
Autorização prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO,
na forma do pedido.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13374.3/2023. Requerimento: Licença
Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, ficando o período pendente de confirmação.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13373.3/2023. Requerimento: Licença
Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, ficando o período pendente de confirmação.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13372.3/2023. Requerimento: Licença
Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, ficando o período pendente de confirmação.

LEANDRO MARQUES MEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13355.3/2023. Requerimento: Transferência de
Licença Prêmio. 3.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro
de 1996, de ‘Pendente Confirmar Período’ para o período de 15/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça
Patricia Lima de Jesus Santos - Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 1º Promotor(a) de Justiça,
já devidamente cientificado(a).

LEANDRO MARQUES MEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13354.3/2023. Requerimento: Transferência de
Licença Prêmio. 3.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro
de 1996, de ‘Pendente Confirmar Período’ para o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça
Patricia Lima de Jesus Santos - Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 1º Promotor(a) de Justiça,
já devidamente cientificado(a).

LEANDRO MARQUES MEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4173/2023. Requerimento: Autorização prevista no
art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, Coordenador de Centro de Apoio. SIGA nº 96157.1/2023. Requerimento:
Férias. 2024.1. Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 08/01/2024 a 27/01/2024 para o período
de 06/05/2024 a 15/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Edvaldo Gomes Vivas - Coordenador de Centro de Apoio
- Salvador - CAODH - Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - Coordenador

LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, Coordenador de Centro de Apoio. SIGA nº 96156.1/2023. Requerimento:
Férias. 2024.1. Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 08/01/2024 a 27/01/2024 para o período
de 22/01/2024 a 31/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Edvaldo Gomes Vivas - Coordenador de Centro de Apoio
- Salvador - CAODH - Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - Coordenador
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PEDRO ARAUJO CASTRO, Assessor Especial / Coordenação da Central de Inquéritos / Coordenador(a) da UAAF (1ª
Subunidade) - SIGA nº 40928.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justificada da Promotoria de Justiça, por
interesse particular, para o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a):
Promotor(a) de Justiça Thelma Leal de OliveiraCoordenador(a) da UAAF (2ª Subunidade) - UAAF - Unidade de Apoio à
Atividade Finalística.O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e
processos judiciais e extrajudiciais.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023 – DTI. Processo SEI: 19.09.00854.0032506/2023-48. Parecer Jurídico:
Nº 981/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Aovs Sistemas de Informática S.A, CNPJ nº 05.555.382/0001-
33. Objeto: Contratação de 86 (oitenta e seis) assinaturas de acesso à plataforma de cursos online ALURA, pelo período de
12 (doze) meses. Valor: R$ 113.520,00 (cento e treze mil, quinhentos e vinte reais). Data da Autorização da Contratação: 27/
12/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. Natureza da Despesa: 33.90.40. Fundamento
Legal: Art. 60, II, c/c art. 23, II, da Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

AUTORIZAÃ‡ÃƒO PARADISPENSADE LICITAÃ‡ÃƒO NÂº 008/2023 â•“ PJR de Serrinha. Processo SEI: 19.09.01832.0030561/
2023-98. Parecer JurÃ¬dico: NÂº 874/2018. Partes: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e a Empresa Carlos Danillo
Sousa da Silva, CNPJ nÂº. 11.563.520/0001-29. Objeto: Fornecimento de Ã¡gua mineral natural, sem gÃ¡s, acondicionada em
garrafÃμes devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressÃ£o e
lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender Ã Promotoria de JustiÃ§a de RiachÃ£o do JacuÃ¬pe-BA. Valor: R$
1.900,00 (um mil e novecentos reais). Data da AutorizaÃ§Ã£o da ContrataÃ§Ã£o: 11/12/2023. DotaÃ§Ã£o OrÃ§amentÃ¡ria/
Gestora: 40.101.0047. AÃ§Ã£o (P/A/OE): 4058. RegiÃ£o: 5600. DestinaÃ§Ã£o dos Recursos: 100. Natureza da Despesa:
33.90.39. Fundamento Legal: Art. 59, inciso II da Lei NÂ° 9.433/2005.

AUTORIZAÃ‡ÃƒO PARADISPENSADE LICITAÃ‡ÃƒO NÂº 006/2023 â•“ PJR de Itabuna. Processo SEI: 19.09.01582.0032499/
2023-71. Parecer JurÃ¬dico: NÂº 874/2018. Partes: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e a Empresa Orlando Oliveira
Costa, CNPJ nÂº. 53.093.560/0001-02. Objeto: PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§os de coleta e entrega diÃ¡rias de documentos e
encomendas urgentes, para atender Ã Promotoria de JustiÃ§a de Ubaitaba-BA. Valor: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e
quarenta reais). Data da AutorizaÃ§Ã£o da ContrataÃ§Ã£o: 19/12/2023. DotaÃ§Ã£o OrÃ§amentÃ¡ria/Gestora: 40.101.0025.
AÃ§Ã£o (P/A/OE): 4058. RegiÃ£o: 5700. DestinaÃ§Ã£o dos Recursos: 100. Natureza da Despesa: 33.90.36. Fundamento
Legal: Art. 59, inciso II da Lei NÂ° 9.433/2005.

AVISODEREMARCAÇÃODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICOnº 44/2023 –UASG 926302 –PROCESSO nº 19.09.00841.0000037/2023-07.OBJETO: Prestação de
serviços gerenciados e integrados para suporte técnico em todas as unidades do MPBA, sendo: 1° (primeiro) nível remoto
de atendimento (sem dedicação exclusiva), 2° (segundo) nível presencial de atendimento SEDES da capital (com dedicação
exclusiva) e 2° (segundo) nível presencial de atendimento demais unidades da capital e interior (sem dedicação exclusiva);
Através de Central de Serviços, incluindo o fornecimento e implementação de solução informatizada integrada para a gestão
dos serviços e monitoramento dos recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), observando as melhores
práticas de serviços da Information Technology Infrastructure Library (ITIL V3 ou superior), conforme edital e seus anexos.
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 08/01/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF);ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 19/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br.Obs.: O
Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites:https://www.mpba.mp.br/licitacoese https://www.gov.br/compras/pt-
br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.pba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
PROMOTORIAREGIONALDE SANTAMARIADAVITÓRIA

PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO
IDEA N.Âº 096.9.230476/2022
PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO
IDEA N.º 096.9.230476/2022
PORTARIAN.º 56/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo
assinado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, art. 26,
inciso I, da Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de apurar possível situação de vulnerabilidade em face do menor VICTOR HUGO DE SOUZA DA CRUZ BORBA,
determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO;
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II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de
extrato para publicação no órgão oficial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação;
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término;
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo;
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências
neste procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certificando
o cumprimento de todas as determinações nele expedidas.
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica.
ARTUR RIOS Promotor de Justiça
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO IDEAN.º 096.9.230476/2022
DESPACHO Versa o presente feito sobre Procedimento Administrativo insaturado após representação de Geraldina de
Souza da Cruz, dando conta de possível situação de vulnerabilidade que se encontra o seu filho VICTOR HUGO DE DOUZA
DA CRUZ BORBA, o qual se encontra sob os cuidados do genitor, Sr. Vanilson Borba Moreira.
CONSIDERANDO, que o expediente, ainda, se encontra pendente de solução, e restando demonstrada a imprescindibilidade
da realização de diligências outras para a adequada instrução do feito, DETERMINO:
I – Oficie-se o CREAS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a realização de visita ao núcleo familiar do infante, para
aferição das condições atuais em que vive;
II – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br;
III – Conforme solicitação da PGM – Procuradoria Geral do Município, por meio do Ofício n.º 027/2023, registro que o presente
despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de Justiça de Correntina, segue em cópia ao referido Órgão
Jurídico, para controle de prazo e manifestação;
IV – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para
ulteriores deliberações;
V – Concedo força de ofício ao presente despacho;
Correntina/BA, na data da assinatura digital.
ARTUR RIOS Promotor de Justiça
Em Exercício de Substituição

PORTARIA INSTAURAÇÃODEPROCEDIMENTOADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana
Área: Criança e Adolescente
IDEA nº 270.9.512313/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para apurar suposta situação de risco da(o) adolescente M.C.S.O., morador(a) do
Município de Santana/BA.
Data da instauração: 27/12/2023
LEANDROCARVALHODUCAAGUIAR
Promotor de Justiça em Substituição


